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DECRETO LEGISLATIVO Nº 442, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
PARA MARCELO MORAES. 

 

SILVIO VENZKE NEUTZLING, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 094/2023 – Regimento Interno, e 
em conformidade com disposto no Art. 6º da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019, 

 
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição de autoria do Vereador 

Francisco Romeu da Silva Vilela; coautoria do Vereador Marcelo Romig Maron e eu 
PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Honorário para: MARCELO 

MORAES, Deputado Federal, pelo seu admirável trabalho representando com 
grande desempenho em sua atividade parlamentar os Fumicultores do nosso 
Município. 

Art. 2° – Esta Homenagem será entregue ao Deputado em visita ao 
município em data a ser marcada. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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